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ORTOGRAFIA: USO DE S E Z. EMPREGO DE SS, C, Ç, X, 
CH, EX, J E G

 A ortografia oficial prescreve a maneira correta de escre-
ver as palavras, baseada nos padrões cultos do idioma. Procure 
sempre usar um bom dicionário e ler muito para melhorar sua 
escrita. 

Alfabeto

O alfabeto passou a ser formado por 26 letras: A – B – C – D 
– E – F – G – H – I – J – K – L – M – N – O – P – Q – R – S – T – U 
– V – W – X – Y – Z.. As letras “k”, “w” e “y” não eram considera-
das integrantes do alfabeto (agora são). Essas letras são usadas 
em unidades de medida, nomes próprios, palavras estrangeiras 
e outras palavras em geral. Exemplos: km, kg, watt, playground, 
William, Kafka, kafkiano.

Vogais: a, e, i, o, u, y, w. 
Consoantes: b, c, d, f, g, h, j, k, l, m, n, p, q, r, s, t, v, w, x, z.
Alfabeto: a, b, c, d, e, f, g, h, i, j, k, l, m, n, o, p, q, r, s, t, u, v, 

w, x, y, z.

Observações:
A letra “Y” possui o mesmo som que a letra “I”, portanto, ela 

é classificada como vogal.
A letra “K” possui o mesmo som que o “C” e o “QU” nas 

palavras, assim, é considerada consoante. Exemplo: Kuait / Kiwi.
Já a letra “W” pode ser considerada vogal ou consoante, de-

pendendo da palavra em questão, veja os exemplos:
No nome próprio Wagner o “W” possui o som de “V”, logo, é 

classificado como consoante.
Já no vocábulo “web” o “W” possui o som de “U”, classifican-

do-se, portanto, como vogal.

Emprego da letra H
Esta letra, em início ou fim de palavras, não tem valor foné-

tico; conservou-se apenas como símbolo, por força da etimologia 
e da tradição escrita. Grafa-se, por exemplo, hoje, porque esta 
palavra vem do latim hodie.

Emprega-se o H:
- Inicial, quando etimológico: hábito, hélice, herói, hérnia, 

hesitar, haurir, etc.
- Medial, como integrante dos dígrafos ch, lh e nh: chave, 

boliche, telha, flecha, companhia, etc.
- Final e inicial, em certas interjeições: ah!, ih!, hem?, hum!, 

etc.

- Algumas palavras iniciadas com a letra H: hálito, harmo-
nia, hangar, hábil, hemorragia, hemisfério, heliporto, hematoma, 
hífen, hilaridade, hipocondria, hipótese, hipocrisia, homenagear, 
hera, húmus;

- Sem h, porém, os derivados baianos, baianinha, baião, 
baianada, etc.

Não se usa H:
- No início de alguns vocábulos em que o h, embora etimoló-

gico, foi eliminado por se tratar de palavras que entraram na lín-
gua por via popular, como é o caso de erva, inverno, e Espanha, 
respectivamente do latim, herba, hibernus e Hispania. Os deriva-
dos eruditos, entretanto, grafam-se com h: herbívoro, herbicida, 
hispânico, hibernal, hibernar, etc.

Emprego das letras E, I, O e U
Na língua falada, a distinção entre as vogais átonas /e/ e /i/, 

/o/ e /u/ nem sempre é nítida. É principalmente desse fato que 
nascem as dúvidas quando se escrevem palavras como quase, 
intitular, mágoa, bulir, etc., em que ocorrem aquelas vogais.

Escreve-se com a letra E:
- A sílaba final de formas dos verbos terminados em –uar: 

continue, habitue, pontue, etc.
- A sílaba final de formas dos verbos terminados em –oar: 

abençoe, magoe, perdoe, etc.
- As palavras formadas com o prefixo ante– (antes, anterior): 

antebraço, antecipar, antedatar, antediluviano, antevéspera, etc.
- Os seguintes vocábulos: Arrepiar, Cadeado, Candeeiro, 

Cemitério, Confete, Creolina, Cumeeira, Desperdício, Destilar, 
Disenteria, Empecilho, Encarnar, Indígena, Irrequieto, Lacrimo-
gêneo, Mexerico, Mimeógrafo, Orquídea, Peru, Quase, Quepe, 
Senão, Sequer, Seriema, Seringa, Umedecer.

Emprega-se a letra I:
- Na sílaba final de formas dos verbos terminados em –air/–

oer /–uir: cai, corrói, diminuir, influi, possui, retribui, sai, etc. 
- Em palavras formadas com o prefixo anti- (contra): antiaé-

reo, Anticristo, antitetânico, antiestético, etc.
- Nos seguintes vocábulos: aborígine, açoriano, artifício, 

artimanha, camoniano, Casimiro, chefiar, cimento, crânio, criar, 
criador, criação, crioulo, digladiar, displicente, erisipela, escárnio, 
feminino, Filipe, frontispício, Ifigênia, inclinar, incinerar, inigualá-
vel, invólucro, lajiano, lampião, pátio, penicilina, pontiagudo, pri-
vilégio, requisito, Sicília (ilha), silvícola, siri, terebintina, Tibiriçá, 
Virgílio.

Grafam-se com a letra O: abolir, banto, boate, bolacha, bo-
letim, botequim, bússola, chover, cobiça, concorrência, costume, 
engolir, goela, mágoa, mocambo, moela, moleque, mosquito, né-
voa, nódoa, óbolo, ocorrência, rebotalho, Romênia, tribo.
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Grafam-se com a letra U: bulir, burburinho, camundongo, 
chuviscar, cumbuca, cúpula, curtume, cutucar, entupir, íngua, 
jabuti, jabuticaba, lóbulo, Manuel, mutuca, rebuliço, tábua, ta-
buada, tonitruante, trégua, urtiga.

Parônimos: Registramos alguns parônimos que se diferen-
ciam pela oposição das vogais /e/ e /i/, /o/ e /u/. Fixemos a grafia 
e o significado dos seguintes:

área = superfície
ária = melodia, cantiga
arrear = pôr arreios, enfeitar
arriar = abaixar, pôr no chão, cair
comprido = longo
cumprido = particípio de cumprir
comprimento = extensão
cumprimento = saudação, ato de cumprir
costear = navegar ou passar junto à costa
custear = pagar as custas, financiar
deferir = conceder, atender
diferir = ser diferente, divergir
delatar = denunciar
dilatar = distender, aumentar
descrição = ato de descrever
discrição = qualidade de quem é discreto
emergir = vir à tona
imergir = mergulhar
emigrar = sair do país
imigrar = entrar num país estranho
emigrante = que ou quem emigra
imigrante = que ou quem imigra
eminente = elevado, ilustre
iminente = que ameaça acontecer
recrear = divertir
recriar = criar novamente
soar = emitir som, ecoar, repercutir
suar = expelir suor pelos poros, transpirar
sortir = abastecer
surtir = produzir (efeito ou resultado)
sortido = abastecido, bem provido, variado
surtido = produzido, causado
vadear = atravessar (rio) por onde dá pé, passar a vau
vadiar = viver na vadiagem, vagabundear, levar vida de vadio

Emprego das letras G e J
Para representar o fonema /j/ existem duas letras; g e j. Gra-

fa-se este ou aquele signo não de modo arbitrário, mas de acordo 
com a origem da palavra. Exemplos: gesso (do grego gypsos), jei-
to (do latim jactu) e jipe (do inglês jeep).

Escrevem-se com G:
- Os substantivos terminados em –agem, -igem, -ugem: gara-

gem, massagem, viagem, origem, vertigem, ferrugem, lanugem. 
Exceção: pajem

- As palavras terminadas em –ágio, -égio, -ígio, -ógio, -úgio: 
contágio, estágio, egrégio, prodígio, relógio, refúgio.

- Palavras derivadas de outras que se grafam com g: massa-
gista (de massagem), vertiginoso (de vertigem), ferruginoso (de 
ferrugem), engessar (de gesso), faringite (de faringe), selvageria 
(de selvagem), etc.

- Os seguintes vocábulos: algema, angico, apogeu, auge, 
estrangeiro, gengiva, gesto, gibi, gilete, ginete, gíria, giz, hege-
monia, herege, megera, monge, rabugento, sugestão, tangerina, 
tigela.

Escrevem-se com J:
- Palavras derivadas de outras terminadas em –já: laranja (la-

ranjeira), loja (lojista, lojeca), granja (granjeiro, granjense), gorja 
(gorjeta, gorjeio), lisonja (lisonjear, lisonjeiro), sarja (sarjeta), ce-
reja (cerejeira).

- Todas as formas da conjugação dos verbos terminados em 
–jar ou –jear: arranjar (arranje), despejar (despejei), gorjear (gor-
jeia), viajar (viajei, viajem) – (viagem é substantivo).

- Vocábulos cognatos ou derivados de outros que têm j: laje 
(lajedo), nojo (nojento), jeito (jeitoso, enjeitar, projeção, rejeitar, 
sujeito, trajeto, trejeito).

- Palavras de origem ameríndia (principalmente tupi-gua-
rani) ou africana: canjerê, canjica, jenipapo, jequitibá, jerimum, 
jiboia, jiló, jirau, pajé, etc.

- As seguintes palavras: alfanje, alforje, berinjela, cafajeste, 
cerejeira, intrujice, jeca, jegue, Jeremias, Jericó, Jerônimo, jérsei, 
jiu-jítsu, majestade, majestoso, manjedoura, manjericão, ojeriza, 
pegajento, rijeza, sabujice, sujeira, traje, ultraje, varejista.

Atenção: Moji, palavra de origem indígena, deve ser escrita 
com J. Por tradição algumas cidades de São Paulo adotam a grafia 
com G, como as cidades de Mogi das Cruzes e Mogi-Mirim.

Representação do fonema /S/
O fonema /s/, conforme o caso, representa-se por:

- C, Ç: acetinado, açafrão, almaço, anoitecer, censura, ci-
mento, dança, contorção, exceção, endereço, Iguaçu, maçarico, 
maço, maciço, miçanga, muçulmano, muçurana, paçoca, pança, 
pinça, Suíça, vicissitude.

- S: ansioso, cansar, diversão, excursão, farsa, ganso, hortên-
sia, pretensão, propensão, remorso, sebo, tenso, utensílio.

- SS: acesso, assar, asseio, assinar, carrossel, cassino, conces-
são, discussão, escassez, essencial, expressão, fracasso, impres-
são, massa, massagista, missão, necessário, obsessão, opressão, 
pêssego, procissão, profissão, ressurreição, sessenta, sossegar, 
submissão, sucessivo.

Grafa-se com SS a correlação CED - CESS: cessão, interces-
são, acessível, concessão.

- SC, SÇ: acréscimo, adolescente, ascensão, consciência, 
crescer, cresço, descer, desço, disciplina, discípulo, discente, dis-
cernir, fascinar, florescer, imprescindível, néscio, oscilar, piscina, 
ressuscitar, seiscentos, suscetível, víscera.

- X: aproximar, auxiliar, máximo, próximo, trouxe.
- XC: exceção, excedente, excelência, excelso, excêntrico, ex-

cepcional, excesso, exceto, excitar.

Homônimos
São palavras que têm a mesma pronúncia, e às vezes a mes-

ma grafia, mas significação diferente.
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acento = inflexão da voz, sinal gráfico
assento = lugar para sentar-se
acético = referente ao ácido acético (vinagre)
ascético = referente ao ascetismo, místico
cesta = utensílio de vime ou outro material
sexta = ordinal referente a seis
círio = grande vela de cera
sírio = natural da Síria
cismo = pensão
sismo = terremoto
empoçar = formar poça
empossar = dar posse a
incipiente = principiante
insipiente = ignorante
intercessão = ato de interceder
interseção = ponto em que duas linhas se cruzam
ruço = pardacento
russo = natural da Rússia

Emprego de S com valor de Z
- Adjetivos com os sufixos –oso, -osa: gostoso, gostosa, gra-

cioso, graciosa, teimoso, teimosa.
- Adjetivos pátrios com os sufixos –ês, -esa: português, por-

tuguesa, inglês, inglesa, milanês, milanesa.
- Substantivos e adjetivos terminados em –ês, feminino –

esa: burguês, burguesa, burgueses, camponês, camponesa, cam-
poneses, freguês, freguesa, fregueses.

- Verbos derivados de palavras cujo radical termina em –s: 
analisar (de análise), apresar (de presa), atrasar (de atrás), exta-
siar (de êxtase), extravasar (de vaso), alisar (de liso).

- Formas dos verbos pôr e querer e de seus derivados: pus, 
pusemos, compôs, impuser, quis, quiseram.

- Os seguintes nomes próprios de pessoas: Avis, Baltasar, 
Brás, Eliseu, Garcês, Heloísa, Inês, Isabel, Isaura, Luís, Luísa, Quei-
rós, Resende, Sousa, Teresa, Teresinha, Tomás, Valdês.

- Os seguintes vocábulos e seus cognatos: aliás, anis, arnês, 
ás, ases, através, avisar, besouro, colisão, convés, cortês, corte-
sia, defesa, despesa, empresa, esplêndido, espontâneo, evasiva, 
fase, frase, freguesia, fusível, gás, Goiás, groselha, heresia, he-
sitar, manganês, mês, mesada, obséquio, obus, paisagem, país, 
paraíso, pêsames, pesquisa, presa, presépio, presídio, querose-
ne, raposa, represa, requisito, rês, reses, retrós, revés, surpresa, 
tesoura, tesouro, três, usina, vasilha, vaselina, vigésimo, visita.

Emprego da letra Z
- Os derivados em –zal, -zeiro, -zinho, -zinha, -zito, -zita: cafe-

zal, cafezeiro, cafezinho, avezinha, cãozito, avezita.
- Os derivados de palavras cujo radical termina em –z: cruzei-

ro (de cruz), enraizar (de raiz), esvaziar (de vazio).
- Os verbos formados com o sufixo –izar e palavras cognatas: 

fertilizar, fertilizante, civilizar, civilização.
- Substantivos abstratos em –eza, derivados de adjetivos e 

denotando qualidade física ou moral: pobreza (de pobre), limpe-
za (de limpo), frieza (de frio).

- As seguintes palavras: azar, azeite, azáfama, azedo, amiza-
de, aprazível, baliza, buzinar, bazar, chafariz, cicatriz, ojeriza, pre-
zar, prezado, proeza, vazar, vizinho, xadrez.

Sufixo –ÊS e –EZ
- O sufixo –ês (latim –ense) forma adjetivos (às vezes subs-

tantivos) derivados de substantivos concretos: montês (de mon-
te), cortês (de corte), burguês (de burgo), montanhês (de monta-
nha), francês (de França), chinês (de China).

- O sufixo –ez forma substantivos abstratos femininos deri-
vados de adjetivos: aridez (de árido), acidez (de ácido), rapidez 
(de rápido), estupidez (de estúpido), mudez (de mudo) avidez (de 
ávido) palidez (de pálido) lucidez (de lúcido).

Sufixo –ESA e –EZA
Usa-se –esa (com s):
- Nos seguintes substantivos cognatos de verbos terminados 

em –ender: defesa (defender), presa (prender), despesa (des-
pender), represa (prender), empresa (empreender), surpresa 
(surpreender), etc.

- Nos substantivos femininos designativos de títulos: baro-
nesa, dogesa, duquesa, marquesa, princesa, consulesa, prioresa, 
etc.

- Nas formas femininas dos adjetivos terminados em –ês: 
burguesa (de burguês), francesa (de francês), camponesa (de 
camponês), milanesa (de milanês), holandesa (de holandês), etc.

- Nas seguintes palavras femininas: framboesa, indefesa, 
lesa, mesa, sobremesa, obesa, Teresa, tesa, toesa, turquesa, etc. 

Usa-se –eza (com z):
- Nos substantivos femininos abstratos derivados de adjeti-

vos e denotando qualidade, estado, condição: beleza (de belo), 
franqueza (de franco), pobreza (de pobre), leveza (de leve), etc.

Verbos terminados em –ISAR e -IZAR
Escreve-se –isar (com s) quando o radical dos nomes corres-

pondentes termina em –s. Se o radical não terminar em –s, gra-
fa-se –izar (com z): avisar (aviso + ar), analisar (análise + ar), alisar 
(a + liso + ar), bisar (bis + ar), catalisar (catálise + ar), improvisar 
(improviso + ar), paralisar (paralisia + ar), pesquisar (pesquisa + 
ar), pisar (piso + ar), frisar (friso + ar), grisar (gris + ar), anarqui-
zar (anarquia + izar), civilizar (civil + izar), canalizar (canal + izar), 
amenizar (ameno + izar), colonizar (colono + izar), vulgarizar (vul-
gar + izar), motorizar (motor + izar), escravizar (escravo + izar), 
cicatrizar (cicatriz + izar), deslizar (deslize + izar), matizar (matiz 
+ izar).

Emprego do X
- Esta letra representa os seguintes fonemas:
Ch – xarope, enxofre, vexame, etc.
CS – sexo, látex, léxico, tóxico, etc.
Z – exame, exílio, êxodo, etc.
SS – auxílio, máximo, próximo, etc.
S – sexto, texto, expectativa, extensão, etc.

- Não soa nos grupos internos –xce- e –xci-: exceção, exceder, 
excelente, excelso, excêntrico, excessivo, excitar, inexcedível, etc.

- Grafam-se com x e não com s: expectativa, experiente, ex-
piar, expirar, expoente, êxtase, extasiado, extrair, fênix, texto, etc.

- Escreve-se x e não ch: 
Em geral, depois de ditongo: caixa, baixo, faixa, feixe, frouxo, 

ameixa, rouxinol, seixo, etc. Excetuam-se caucho e os derivados 
cauchal, recauchutar e recauchutagem. 
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Geralmente, depois da sílaba inicial en-: enxada, enxame, enxamear, enxaguar, enxaqueca, enxergar, enxerto, enxoval, enxugar, 
enxurrada, enxuto, etc. Excepcionalmente, grafam-se com ch: encharcar (de charco), encher e seus derivados (enchente, preencher), 
enchova, enchumaçar (de chumaço), enfim, toda vez que se trata do prefixo en- + palavra iniciada por ch. 

Em vocábulos de origem indígena ou africana: abacaxi, xavante, caxambu, caxinguelê, orixá, maxixe, etc. 
Nas seguintes palavras: bexiga, bruxa, coaxar, faxina, graxa, lagartixa, lixa, lixo, mexer, mexerico, puxar, rixa, oxalá, praxe, vexame, 

xarope, xaxim, xícara, xale, xingar, xampu.

Emprego do dígrafo CH
Escreve-se com ch, entre outros os seguintes vocábulos: bucha, charque, charrua, chavena, chimarrão, chuchu, cochilo, fachada, 

ficha, flecha, mecha, mochila, pechincha, tocha.

Consoantes dobradas
- Nas palavras portuguesas só se duplicam as consoantes C, R, S.
- Escreve-se com CC ou CÇ quando as duas consoantes soam distintamente: convicção, occipital, cocção, fricção, friccionar, fac-

ção, sucção, etc.
- Duplicam-se o R e o S em dois casos: Quando, intervocálicos, representam os fonemas /r/ forte e /s/ sibilante, respectivamente: 

carro, ferro, pêssego, missão, etc. Quando um elemento de composição terminado em vogal seguir, sem interposição do hífen, pala-
vra começada com /r/ ou /s/: arroxeado, correlação, pressupor, bissemanal, girassol, minissaia, etc.

CÊ - cedilha[ https://vestibular.uol.com.br/duvidas-de-portugues/ortografia-quando-usar-c.htm.]
É a letra C que se pôs cedilha. Indica que o Ç passa a ter som de /SS/. O Ç só é usado antes de A, O, U.

O Ç é utilizado em palavras derivadas de vocábulos terminados em -TO, -TOR e -TIVO:
- Canto = canção
- Ereto = ereção
- Setor = seção
- Condutor = condução
- Ativo = ação
- Intuitivo = intuição

Também se utiliza Ç em substantivos que terminam em -TENÇÃO, que por sua vez derivam de verbos terminados em -TER:
- Conter = contenção
- Reter = retenção
- Deter = detenção

Em verbos terminados em -ÇAR, mas somente quando seu substantivo equivalente terminar em -CE ou -ÇO:
- Lance = lançar
- Alcance = alcançar
- Abraço = abraçar

Em substantivos que terminam em -ÇÃO desde que sejam derivados de verbos onde a letra R é retirada:
- Abreviar = abreviação
- Exportar = exportação
- Enrolar = enrolação

Emprego do M antes de P e B
Antes das letras P e/ou B, sempre será utilizado a letra M. 
Ex:
- Pombo, também, tempo, campo.
Quando se tratar das demais consoantes, utiliza-se a letra N.
Ex:
- Canto, tanto, manto, ente, quente.

R ou RR?
A consoante R pode ser pronunciada com uma vibração mais forte e prolongada ou mais fraca e curta.
No início das palavras, a pronúncia é sempre forte (rato, remo, rosa), e também quando se encontra duplicada entre duas vogais 

(correção, serrote, derramar).
Quando a consoante R se encontra sozinha entre duas vogais, no meio das palavras, assumirá uma pronúncia fraca (caro, loiro, 

dourado).
Ou seja, a utilização de R ou RR está relacionada à estrutura fonética da palavra, à maneira como é pronunciada.
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OPERAÇÕES FUNDAMENTAIS: ADIÇÃO, SUBTRAÇÃO, 
MULTIPLICAÇÃO E DIVISÃO

As operações básicas da matemática são a fundação sobre 
a qual todo o conhecimento matemático é construído. Elas for-
mam a base dos cálculos e são essenciais para a compreensão de 
conceitos mais avançados. A seguir, abordaremos as operações 
de adição, subtração, multiplicação e divisão, explorando suas 
definições e propriedades.

ADIÇÃO (+)
A adição é a operação que determina um número para re-

presentar a junção de quantidades. 
Exemplo: 2 + 3 = 5
Os números 2 e 3 são chamados de parcelas, e o número 5 

é a soma.

Propriedades da Adição:

• Propriedade Comutativa: A ordem dos números não 
altera o resultado.

a + b = b + a

Exemplo: 1 + 2 = 2 + 1

• Propriedade Associativa: A maneira como os números 
são agrupados não altera o resultado.

(a + b) + c = a + (b + c)

Exemplo: (1 + 2) + 3 = 1 + (2 + 3)

• Elemento Neutro: O zero é o elemento neutro da adi-
ção, pois qualquer número somado a zero resulta no próprio nú-
mero.

a + 0 = a = 0 + a

Exemplo: 0 + 3 = 3

• Fechamento: A soma de dois números naturais é sem-
pre um número natural.

a + b  é  um número natural

SUBTRAÇÃO (-)
A subtração é a operação que determina um número para 

representar a diminuição de quantidades.
Exemplo: 5 - 4 = 1

Propriedades da Subtração:

• Propriedade Não Comutativa: A ordem dos números 
altera o resultado.

a − b ≠ b − a   

Exemplo: 5 - 2 ≠ 2 - 5

• Propriedade Não Associativa: A maneira como os nú-
meros são agrupados altera o resultado.

(a−b)−c ≠ a−(b−c)

Exemplo: (6 - 4) - 1 ≠ 6 - (4 - 1)

• Elemento Oposto: Para cada número a, existe um nú-
mero 

−a tal que sua soma seja zero.

a + (−a) = 0

• Fechamento: A diferença de dois números naturais só 
é possível quando o minuendo é maior ou igual ao subtraendo.

a − b é um número natural se a ≥ b

MULTIPLICAÇÃO (×)
A multiplicação é a operação que determina a soma de par-

celas iguais. Pode ser indicada por “ × ”, “ . ” ou “ * “.
Exemplo: 4 × 5 = 20

Propriedades da Multiplicação:

• Propriedade Comutativa: A ordem dos fatores não al-
tera o produto.

a × b = b × a

Exemplo: 2 × 7 = 7 × 2

• Propriedade Associativa: A maneira como os fatores 
são agrupados não altera o produto.

(a × b) × c = a × (b × c)
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Exemplo: (3 × 5) × 2 = 3 × (5 × 2)

• Elemento Neutro: O número um é o elemento neutro 
da multiplicação, pois qualquer número multiplicado por um re-
sulta no próprio número.

a × 1 = a = 1 × a 

Exemplo: 1 × 4 = 4

• Elemento Absorvente: O número zero é o elemento 
absorvente da multiplicação, pois qualquer número multiplicado 
por zero resulta em zero.

a × 0 = 0 = 0 × a

• Distributiva: A multiplicação é distributiva em relação 
à adição.

a × (b + c) = (a × b) + (a × c)

Exemplo: 2 × (4 + 6) = 2 × 4 + 2 × 6

• Fechamento: O produto de dois números naturais é 
sempre um número natural.

a × b é um número natural  

DIVISÃO (÷)
A divisão é a operação inversa da multiplicação e está ligada 

à ação de repartir em partes iguais. Pode ser indicada por “ ÷ ”, 
“ : ” ou “ / “.

Exemplo: 8 ÷ 4 = 2

Tipos de Divisão:

− Divisão Exata: O quociente é um número inteiro, e o resto 
é zero.

Exemplo: 8 ÷ 4 = 2

−  Divisão não-exata: O quociente não é um número inteiro, 
e o resto é diferente de zero.

Exemplo: 9 ÷ 4 = 2 com resto 1

Propriedades da Divisão:

• Propriedade Não Comutativa: A ordem dos números 
altera o quociente.

a ÷ b ≠ b ÷ a

Exemplo: 15 ÷ 5 ≠ 5 ÷ 15

• Propriedade Não Associativa: A maneira como os nú-
meros são agrupados altera o quociente.

(a ÷ b) ÷ c ≠ a ÷ (b ÷ c)

Exemplo: (12 ÷ 6) ÷ 2 ≠ 12 ÷ (6 ÷ 2)

• Elemento Neutro: O número um é o elemento neutro 
da divisão, pois qualquer número dividido por um resulta no pró-
prio número.

a ÷ 1 = a

Exemplo: 3 ÷ 1 = 3

• Divisão por Zero: Não é definida, pois não há número 
que multiplicado por zero resulte em um número diferente de 
zero.

a ÷ 0 é indefinido

• Fechamento: A divisão de dois números naturais pode 
não ser um número natural.

5 ÷ 3 ∉ N

OPERAÇÕES COM NÚMEROS NATURAIS

O conjunto dos números naturais é simbolizado pela letra N 
e compreende os números utilizados para contar e ordenar. Esse 
conjunto inclui o zero e todos os números positivos, formando 
uma sequência infinita.

Em termos matemáticos, os números naturais podem ser 
definidos como N = {0, 1, 2, 3, 4, 5, 6, …}

O conjunto dos números naturais pode ser dividido em 
subconjuntos:

N* = {1, 2, 3, 4…} ou N* = N – {0}: conjunto dos números 
naturais não nulos, ou sem o zero.

Np = {0, 2, 4, 6…}, em que n ∈ N: conjunto dos números 
naturais pares.

Ni = {1, 3, 5, 7..}, em que n ∈ N: conjunto dos números 
naturais ímpares.

P = {2, 3, 5, 7..}: conjunto dos números naturais primos.

Operações com Números Naturais 
Praticamente, toda a Matemática é edificada sobre essas 

duas operações fundamentais: adição e multiplicação.

Adição de Números Naturais
A primeira operação essencial da Aritmética tem como 

objetivo reunir em um único número todas as unidades de dois 
ou mais números.

Exemplo: 6 + 4 = 10, onde 6 e 4 são as parcelas e 10 é a soma 
ou o total.
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Subtração de Números Naturais
É utilizada quando precisamos retirar uma quantidade de 

outra; é a operação inversa da adição. A subtração é válida apenas 
nos números naturais quando subtraímos o maior número do 
menor, ou seja, quando quando a-b tal que a ≥ b.

Exemplo: 200 – 193 = 7, onde 200 é o Minuendo, o 193 
Subtraendo e 7 a diferença.

Obs.: o minuendo também é conhecido como aditivo e o 
subtraendo como subtrativo.

Multiplicação de Números Naturais
É a operação que visa adicionar o primeiro número, 

denominado multiplicando ou parcela, tantas vezes quantas são 
as unidades do segundo número, chamado multiplicador.

Exemplo: 3 x 5 = 15, onde 3 e 5 são os fatores e o 15 produto.
- 3 vezes 5 é somar o número 3 cinco vezes: 3 x 5 = 3 + 3 + 3 

+ 3 + 3 = 15. Podemos no lugar do “x” (vezes) utilizar o ponto “. “, 
para indicar a multiplicação).

Divisão de Números Naturais
Dados dois números naturais, às vezes precisamos saber 

quantas vezes o segundo está contido no primeiro. O primeiro 
número, que é o maior, é chamado de dividendo, e o outro 
número, que é menor, é o divisor. O resultado da divisão é 
chamado quociente. Se multiplicarmos o divisor pelo quociente, 
obtemos o dividendo.

No conjunto dos números naturais, a divisão não é fechada, 
pois nem sempre é possível dividir um número natural por outro 
número natural, e, nesses casos, a divisão não é exata.

Princípios fundamentais em uma divisão de números 
naturais

– Em uma divisão exata de números naturais, o divisor deve 
ser menor do que o dividendo. 45 : 9 = 5

– Em uma divisão exata de números naturais, o dividendo é 
o produto do divisor pelo quociente. 45 = 5 x 9

– A divisão de um número natural n por zero não é possível, 
pois, se admitíssemos que o quociente fosse q, então poderíamos 
escrever: n ÷ 0 = q e isto significaria que: n = 0 x q = 0 o que não 
é correto! Assim, a divisão de n por 0 não tem sentido ou ainda 
é dita impossível.

Propriedades da Adição e da Multiplicação dos números 
Naturais

Para todo a, b e c em N
1) Associativa da adição: (a + b) + c = a + (b + c) 
2) Comutativa da adição: a + b = b + a 
3) Elemento neutro da adição: a + 0 = a
4) Associativa da multiplicação: (a.b).c = a. (b.c)
5) Comutativa da multiplicação: a.b = b.a

6) Elemento neutro da multiplicação: a.1 = a
7) Distributiva da multiplicação relativamente à adição: a.(b 

+c ) = ab + ac
8) Distributiva da multiplicação relativamente à subtração: a 

.(b –c) = ab – ac
9) Fechamento: tanto a adição como a multiplicação de 

um número natural por outro número natural, continua como 
resultado um número natural.

Exemplos:
1) Em uma gráfica, a máquina utilizada para imprimir certo 

tipo de calendário está com defeito, e, após imprimir 5 calendários 
perfeitos (P), o próximo sai com defeito (D), conforme mostra o 
esquema.

 Considerando que, ao se imprimir um lote com 5 000 
calendários, os cinco primeiros saíram perfeitos e o sexto saiu 
com defeito e que essa mesma sequência se manteve durante 
toda a impressão do lote, é correto dizer que o número de 
calendários perfeitos desse lote foi

(A) 3 642.
(B) 3 828.
(C) 4 093.
(D) 4 167.
(E) 4 256.

Solução: Resposta: D.
Vamos dividir 5000 pela sequência repetida (6):
5000 / 6 = 833 + resto 2.
Isto significa que saíram 833. 5 = 4165 calendários perfeitos, 

mais 2 calendários perfeitos que restaram na conta de divisão.
Assim, são 4167 calendários perfeitos.

2) João e Maria disputaram a prefeitura de uma determinada 
cidade que possui apenas duas zonas eleitorais. Ao final da sua 
apuração o Tribunal Regional Eleitoral divulgou a seguinte tabela 
com os resultados da eleição. A quantidade de eleitores desta 
cidade é:

1ª Zona Eleitoral 2ª Zona Eleitoral

João 1750 2245

Maria 850 2320

Nulos 150 217

Brancos 18 25

Abstenções 183 175

(A) 3995
(B) 7165
(C) 7532
(D) 7575
(E) 7933

Solução: Resposta: E.
Vamos somar a 1ª Zona: 1750 + 850 + 150 + 18 + 183 = 2951
2ª Zona: 2245 + 2320 + 217 + 25 + 175 = 4982
Somando os dois: 2951 + 4982 = 7933
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NÚMEROS PRIMOS

Os números primos1 pertencem ao conjunto dos números 
naturais e são caracterizados por possuir apenas dois divisores: o 
número um e ele mesmo. Por exemplo, o número 2 é primo, pois 
é divisível apenas por 1 e 2.

Quando um número tem mais de dois divisores, é classificado 
como composto e pode ser expresso como o produto de números 
primos. Por exemplo, o número 6 é composto, pois possui os 
divisores 1, 2 e 3, e pode ser representado como o produto dos 
números primos 2 x 3 = 6.

Algumas considerações sobre os números primos incluem:
– O número 1 não é considerado primo, pois só é divisível 

por ele mesmo.
– O número 2 é o menor e único número primo par.
– O número 5 é o único primo terminado em 5.
– Os demais números primos são ímpares e terminam nos 

algarismos 1, 3, 7 e 9.

Uma maneira de reconhecer um número primo é realizando 
divisões com o número investigado. Para facilitar o processo 
fazemos uso dos critérios de divisibilidade:

Se o número não for divisível por 2, 3 e 5 continuamos as 
divisões com os próximos números primos menores que o 
número até que:

– Se for uma divisão exata (resto igual a zero) então o número 
não é primo.

– Se for uma divisão não exata (resto diferente de zero) e o 
quociente for menor que o divisor, então o número é primo.

– Se for uma divisão não exata (resto diferente de zero) e o 
quociente for igual ao divisor, então o número é primo.

Exemplo: verificar se o número 113 é primo.
Sobre o número 113, temos:
– Não apresenta o último algarismo par e, por isso, não é 

divisível por 2;
– A soma dos seus algarismos (1+1+3 = 5) não é um número 

divisível por 3;
– Não termina em 0 ou 5, portanto não é divisível por 5.

Como vimos, 113 não é divisível por 2, 3 e 5. Agora, resta 
saber se é divisível pelos números primos menores que ele 
utilizando a operação de divisão.

Divisão pelo número primo 7:

1  https://www.todamateria.com.br/o-que-sao-numeros-primos/

Divisão pelo número primo 11:

Observe que chegamos a uma divisão não exata cujo 
quociente é menor que o divisor. Isso comprova que o número 
113 é primo.

PROBLEMAS

A resolução de problemas é um aspecto fundamental da 
matemática que envolve a aplicação de conceitos, fórmulas e 
raciocínio lógico para encontrar soluções para uma variedade 
de questões. Este processo não só aprimora a compreensão 
matemática, mas também desenvolve habilidades críticas de 
pensamento. A seguir, apresentamos um guia detalhado para a 
resolução de problemas matemáticos.

Etapas para Resolver Problemas Matemáticos

1. Compreensão do Problema
• Leia cuidadosamente o enunciado do problema e 

certifique-se de entendê-lo completamente. 
• Identifique os dados fornecidos, as incógnitas a serem 

encontradas e as restrições dadas.

2. Planejamento
• Decida quais métodos matemáticos ou fórmulas são 

relevantes para o problema.
• Use diagramas, gráficos ou tabelas para visualizar o 

problema.
• Se o problema for complexo, divida-o em partes 

menores e mais gerenciáveis.

3. Execução
• Siga o plano desenvolvido e execute os cálculos 

necessários.
• Mantenha os dados e cálculos organizados para evitar 

confusões.
• Aplique o raciocínio lógico para seguir passo a passo até 

a solução.

4. Verificação 
• Verifique se todos os cálculos foram feitos corretamente.
• Certifique-se de que a solução atende a todas as 

condições do problema.
• Veja se a resposta faz sentido no contexto do problema.

5. Comunicação
• Apresente a solução de forma clara e estruturada.
• Detalhe o processo e o raciocínio utilizados para chegar 

à solução.
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CULTURA GERAL: FATOS POLÍTICOS ECONÔMICOS E SO-
CIAIS DO BRASIL E DO MUNDO OCORRIDOS NOS ANOS 
DE 2018 A 2023 DIVULGADOS NA MÍDIA NACIONAL E 
INTERNACIONAL. ATUALIDADES NOS ASSUNTOS RE-
LACIONADOS COM ECONOMIA, ECOLOGIA, HISTÓRIA, 
POLÍTICA, MEIO AMBIENTE, JUSTIÇA, SEGURANÇA PÚ-
BLICA, SAÚDE, CULTURA, EDUCAÇÃO, RELIGIÃO, QUA-
LIDADE DE VIDA, ESPORTES, TURISMO, GEORREFEREN-
CIAMENTO, INOVAÇÕES TECNOLÓGICAS E CIENTÍFICAS, 
DO MUNICÍPIO, DO ESTADO, DO BRASIL E DO MUNDO. 
NOTÍCIAS EM GERAL DA ATUALIDADE. INTERNET: SITES 
DE REVISTAS E DE JORNAIS CITADOS ANTERIORMENTE E 
DE ATUALIDADES (GOOGLE NOTÍCIAS, CONGRESSO EM 
FOCO, UAI, UOL, JOVEM PAN, CNN BRASIL, ESTADÃO, FO-
LHA DE SÃO PAULO, TERRA, GLOBO (G1), R7 E SIMILA-
RES) E GUIAS DE BAIRROS E LOCALIZAÇÕES. JORNAIS: 
JORNAL ESTADO DE MINAS, FOLHA DE SÃO PAULO, 
BRASIL DE FATO. REVISTAS: CARTA CAPITAL, BRA-
SIL DE FATO, EXAME, ISTO É, VOCÊ S/A. SITE DA 
PREFEITURA DE SÃO JOAQUIM DE BICAS

A importância do estudo de atualidades
Dentre todas as disciplinas com as quais concurseiros e es-

tudantes de todo o país se preocupam, a de atualidades tem se 
tornado cada vez mais relevante. Quando pensamos em mate-
mática, língua portuguesa, biologia, entre outras disciplinas, 
inevitavelmente as colocamos em um patamar mais elevado 
que outras que nos parecem menos importantes, pois de algum 
modo nos é ensinado a hierarquizar a relevância de certos co-
nhecimentos desde os tempos de escola. 

No, entanto, atualidades é o único tema que insere o indi-
víduo no estudo do momento presente, seus acontecimentos, 
eventos e transformações. O conhecimento do mundo em que 
se vive de modo algum deve ser visto como irrelevante no estudo 
para concursos, pois permite que o indivíduo vá além do conhe-
cimento técnico e explore novas perspectivas quanto à conheci-
mento de mundo. 

Em sua grande maioria, as questões de atualidades em con-
cursos são sobre fatos e acontecimentos de interesse público, 
mas podem também apresentar conhecimentos específicos do 
meio político, social ou econômico, sejam eles sobre música, 
arte, política, economia, figuras públicas, leis etc. Seja qual for 
a área, as questões de atualidades auxiliam as bancas a peneira-
rem os candidatos e selecionarem os melhores preparados não 
apenas de modo técnico.

Sendo assim, estudar atualidades é o ato de se manter cons-
tantemente informado. Os temas de atualidades em concursos 
são sempre relevantes. É certo que nem todas as notícias que 

você vê na televisão ou ouve no rádio aparecem nas questões, 
manter-se informado, porém, sobre as principais notícias de re-
levância nacional e internacional em pauta é o caminho, pois são 
debates de extrema recorrência na mídia.

O grande desafio, nos tempos atuais, é separar o joio do 
trigo. Com o grande fluxo de informações que recebemos dia-
riamente, é preciso filtrar com sabedoria o que de fato se está 
consumindo. Por diversas vezes, os meios de comunicação (TV, 
internet, rádio etc.) adaptam o formato jornalístico ou informa-
cional para transmitirem outros tipos de informação, como fofo-
cas, vidas de celebridades, futebol, acontecimentos de novelas, 
que não devem de modo algum serem inseridos como parte do 
estudo de atualidades. Os interesses pessoais em assuntos des-
te cunho não são condenáveis de modo algum, mas são triviais 
quanto ao estudo.

Ainda assim, mesmo que tentemos nos manter atualizados 
através de revistas e telejornais, o fluxo interminável e ininter-
rupto de informações veiculados impede que saibamos de fato 
como estudar. Apostilas e livros de concursos impressos também 
se tornam rapidamente desatualizados e obsoletos, pois atuali-
dades é uma disciplina que se renova a cada instante.

O mundo da informação está cada vez mais virtual e tecnoló-
gico, as sociedades se informam pela internet e as compartilham 
em velocidades incalculáveis. Pensando nisso, a editora prepara 
mensalmente o material de atualidades de mais diversos campos 
do conhecimento (tecnologia, Brasil, política, ética, meio am-
biente, jurisdição etc.) na “Área do Cliente”.

Lá, o concurseiro encontrará um material completo de aula 
preparado com muito carinho para seu melhor aproveitamen-
to. Com o material disponibilizado online, você poderá conferir 
e checar os fatos e fontes de imediato através dos veículos de 
comunicação virtuais, tornando a ponte entre o estudo desta 
disciplina tão fluida e a veracidade das informações um caminho 
certeiro.

CONHECIMENTOS GERAIS E ATUALIDADES: ASPECTOS 
GEOGRÁFICOS, HISTÓRICOS, FÍSICOS, ECONÔMICOS, 
SOCIAIS, POLÍTICOS E ESTATÍSTICOS DO BRASIL, DO ES-
TADO E DO MUNICÍPIO

BRASIL
HISTÓRIA DO BRASIL
Na História do Brasil, estão relacionados todos os assuntos 

referentes à história do país. Sendo assim, o estudo e o ensino 
de História do Brasil abordam acontecimentos que se passaram 
no espaço geográfico brasileiro ou que interferiram diretamente 
em nosso país.
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Portanto, os povos pré-colombianos que habitavam o terri-
tório que hoje corresponde ao Brasil antes da chegada dos por-
tugueses fazem parte da história de nosso país. Isso é importan-
te de ser mencionado porque muitas pessoas consideram que 
a história brasileira iniciou-se com a chegada dos portugueses, 
em 1500.

Nossa história é marcada pela diversidade em sua formação, 
decorrente dos muitos povos que aqui chegaram para desbravar 
e conquistar nossas terras.

Esse processo de colonização e formação de uma nova so-
ciedade se deu através de muitos movimentos e manifestações, 
sempre envolvendo interesses e aspectos sociais, políticos e eco-
nômicos.

Movimentos esses que estão entrelaçados entre si, em fun-
ção dos fatores que os originavam e dos interesses que por traz 
deles se apresentavam.

Diante disso, faremos uma abordagem sobre nossa história, 
desde o tempo da colonização portuguesa, até os dias de hoje, 
abordando os movimentos que ao longo do tempo foram tecendo 
as condições para que nosso Brasil apresente hoje essas caracte-
rísticas políticas-sócio-economicas.

Embora os portugueses tenham chegado ao Brasil em 1500, 
o processo de colonização do nosso país teve início somente em 
1530. Nestes trinta primeiros anos, os portugueses enviaram 
para as terras brasileiras algumas expedições com objetivos de 
reconhecimento territorial e construção de feitorais para a ex-
ploração do pau-brasil. Estes primeiros portugueses que vieram 
para cá circularam apenas em territórios litorâneos. Ficavam al-
guns dias ou meses e logo retornavam para Portugal. Como não 
construíram residências, ou seja, não se fixaram no território, 
não houve colonização nesta época.

Neste período também ocorreram os primeiros contatos 
com os indígenas que habitavam o território brasileiro. Os portu-
gueses começaram a usar a mão-de-obra indígena na exploração 
do pau-brasil. Em troca, ofereciam objetos de pequeno valor que 
fascinavam os nativos como, por exemplo, espelhos, apitos, cho-
calhos, etc.

 
O início da colonização
Preocupado com a possibilidade real de invasão do Brasil por 

outras nações (holandeses, ingleses e franceses), o rei de Por-
tugal Dom João III, que ficou conhecido como “o Colonizador”, 
resolveu enviar ao Brasil, em 1530, a primeira expedição com o 
objetivo de colonizar o litoral brasileiro. Povoando, protegendo 
e desenvolvendo a colônia, seria mais difícil de perdê-la para 
outros países. Assim, chegou ao Brasil a expedição chefiada por 
Martim Afonso de Souza com as funções de estabelecer núcleos 
de povoamento no litoral, explorar metais preciosos e proteger 
o território de invasores. Teve início assim a efetiva colonização 
do Brasil.

 Nomeado capitão-mor pelo rei, cabia também à Martim 
Afonso de Souza nomear funcionários e distribuir sesmarias (lo-
tes de terras) à portugueses que quisessem participar deste novo 
empreendimento português.

A colonização do Brasil teve início em 1530 e passou por fa-
ses (ciclos) relacionadas à exploração, produção e comercializa-
ção de um determinado produto.

Vale ressaltar que a colonização do Brasil não foi pacífica, 
pois teve como características principais a exploração territorial, 
uso de mão-de-obra escrava (indígena e africana), utilização de 
violência para conter movimentos sociais e apropriação de terras 
indígenas.

O conceito mais sintético que podemos explorar é o que de-
fine como Regime Colonial, uma estrutura econômica mercanti-
lista que concentra um conjunto de relações entre metrópoles e 
colônias. O fim último deste sistema consistia em proporcionar 
às metrópoles um fluxo econômico favorável que adviesse das 
atividades desenvolvidas na colônia.

Neste sentido a economia colonial surgia como complemen-
tar da economia metropolitana europeia, de forma que permi-
tisse à metrópole enriquecer cada vez mais para fazer frente às 
demais nações europeias.

De forma simplificada, o Pacto ou Sistema Colonial definia 
uma série de considerações que prevaleceriam sobre quaisquer 
outras vigentes. A colônia só podia comercializar com a metrópo-
le, fornecer-lhe o que necessitasse e dela comprar os produtos 
manufaturados. Era proibido na colônia o estabelecimento de 
qualquer tipo de manufatura que pudesse vir a concorrer com 
a produção da metrópole. Qualquer transação comercial fora 
dessa norma era considerada contrabando, sendo reprimido de 
acordo com a lei portuguesa. A economia colonial era organizada 
com o objetivo de permitir a acumulação primitiva de capitais na 
metrópole. O mecanismo que tornava isso possível era o exclusi-
vismo nas relações comerciais ou monopólio, gerador de lucros 
adicionais (sobre-lucro).

As relações comerciais estabelecidas eram: a metrópole ven-
deria seus produtos o mais caro possível para a colônia e deveria 
comprar pelos mais baixos preços possíveis a produção colonial, 
gerando assim o sobre-lucro.

Fernando Novais em seu livro Portugal e Brasil na crise do 
Antigo Sistema Colonial ressalta o papel fundamental do comér-
cio para a existência dos impérios ultramarinos:

O comércio foi de fato o nervo da colonização do Antigo Re-
gime, isto é, para incrementar as atividades mercantis processa-
va-se a ocupação, povoamento e valorização das novas áreas. 
E aqui ressalta de novo o sentido que indicamos antes da colo-
nização da época Moderna; indo em curso na Europa a expan-
são da economia de mercado, com a mercantilização crescente 
dos vários setores produtivos antes à margem da circulação de 
mercadorias – a produção colonial, isto é, a produção de núcleos 
criados na periferia de centros dinâmicos europeus para estimu-
lá-los, era uma produção mercantil, ligada às grandes linhas do 
tráfico internacional. Só isso já indicaria o sentido da colonização 
como peça estimuladora do capitalismo mercantil, mas o comér-
cio colonial era mais o comércio exclusivo da metrópole, gerador 
de super-lucros, o que completa aquela caracterização.

Para que este sistema pudesse funcionar era necessário que 
existissem formas de exploração do trabalho que permitissem a 
concentração de renda nas mãos da classe dominante colonial, a 
estrutura escravista permitia esta acumulação de renda em alto 
grau: quando a maior parte do excedente seguia ruma à metró-
pole, uma parte do excedente gerado permanecia na colônia per-
mitindo a continuidade do processo.

Importante ressaltar que as colônias encontravam-se in-
teiramente à mercê de impulsos provenientes da metrópole, e 
não podiam auto estimular-se economicamente. A economia 
agro-exportadora de açúcar brasileira atendeu aos estímulos do 
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centro econômico dominante. Este sistema colonial mercantilis-
ta ao funcionar plenamente acabou criando as condições de sua 
própria crise e de sua superação.

Neste ponto é interessante registrar a opinião de Ciro Flama-
rion Cardoso e Héctor P. Buiquióli:

O processo de acumulação prévia de capitais de fato não se 
limita à exploração colonial em todas as suas formas; seus aspec-
tos decisivos de expropriação e proletarização se dão na própria 
Europa, em um ambiente histórico global ao qual por certo não 
é indiferente à presença dos impérios ultramarinos. A superação 
histórica da fase da acumulação prévia de capitais foi, justamen-
te o surgimento do capitalismo como modo de produção.

A relação Brasil-África na época do Sistema Colonial Por-
tuguês. 

A princípio parece fácil descrever as relações econômicas en-
tre metrópole e colônia, mas devemos entender que o Sistema 
Colonial se trata de uma teia de relações comerciais bem mais 
complexa e nem sempre fácil de identificar.

Os portugueses detinham o controle do tráfico de escravos 
entre a África e o Brasil, estabelecia-se uma estrutura de comér-
cio que foge um pouco ao modelo apresentado anteriormente.

Traficantes portugueses aportavam no Brasil onde adquiriam 
fumo e aguardente (geribita), daí partiam para Angola e Luanda 
onde negociariam estes produtos em troca de cativos. A cacha-
ça era produzida principalmente em Pernambuco, na Bahia e no 
Rio de Janeiro; o fumo era produzido principalmente na Bahia. A 
importância destes produtos se dá em torno do seu papel central 
nas estratégias de negociação para a transação de escravos nos 
sertões africanos.

A geribita tinha diversos atributos que a tornavam imbatível 
em relação aos outros produtos trocados por escravos. A cachaça 
é considerada um subproduto da produção açucareira e por isso 
apresentava uma grande vantagem devido ao baixíssimo custo 
de produção, lucravam os donos de engenho que produziam a 
cachaça e os traficantes portugueses que fariam a troca por ca-
tivos na África, além é claro do elevado teor alcoólico da bebida 
(em torno de 60%) que a tornava altamente popular entre seus 
consumidores.

O interessante de se observar é que do ponto de vista do con-
trole do tráfico, o efeito mais importante das geribitas foi trans-
feri-lo para os comerciantes brasileiros. Os brasileiros acabaram 
usando a cachaça para quebrar o monopólio dos comerciantes 
metropolitanos que em sua maioria preferia comercializar usan-
do o vinho português como elemento de troca por cativos. 

Pode-se perceber que o Pacto Colonial acabou envolvendo 
teias de relações bem mais complexas que a dicotomia Metró-
pole-Colônia, o comércio intercolonial também existiu, talvez de 
forma mais frequente do que se imagina. Na questão das manu-
faturas as coisas se complicavam um pouco, mas não podemos 
esquecer do intenso contrabando que ocorria no período. 

Despotismo esclarecido em Portugal.
Na esfera política, a formação do Estado absolutista corres-

pondeu a uma necessidade de centralização do poder nas mãos 
dos reis, para controlar a grande massa de camponeses e ade-
quar-se ao surgimento da burguesia.

O despotismo esclarecido foi uma forma de Estado Absolu-
tista que predominou em alguns países europeus no século XVIII. 
Filósofos iluministas, como Voltaire, defendiam a ideia de um 

regime monárquico no qual o soberano, esclarecido pelos filóso-
fos, governaria apoiando-se no povo contra os aristocratas. Esse 
monarca acabaria com os privilégios injustos da nobreza e do cle-
ro e, defendendo o direito natural, tornaria todos os habitantes 
do país iguais perante a lei. Em países onde, o desenvolvimento 
econômico capitalista estava atrasado, essa teoria inspirou o des-
potismo esclarecido. 

Os déspotas procuravam adequar seus países aos novos 
tempos e às novas odeias que se desenvolviam na Europa. Em-
bora tenham feito uma leitura um pouco diferenciada dos ideais 
iluministas, com certeza diminuíram os privilégios considerados 
mais odiosos da nobreza e do clero, mas ao invés de um governo 
apoiado no “povo” vimos um governo apoiado na classe burgue-
sa que crescia e se afirmava.

Em Portugal, o jovem rei D. José I “entregou” a árdua tarefa 
de modernizar o país nas mãos de seu principal ministro, o Mar-
quês de Pombal. Sendo um leitor ávido dos filósofos iluministas e 
dos economistas ingleses, o marquês estabeleceu algumas metas 
que ele acreditava serem capazes de levar Portugal a alinhar-se 
com os países modernos e superar sua crise econômica.

A primeira atitude foi fortalecer o poder do rei, combatendo 
os privilégios jurídicos da nobreza e econômicos do clero (princi-
palmente da Companhia de Jesus). Na tentativa de modernizar o 
país, o marquês teve de acabar com a intolerância religiosa e o 
poder da inquisição a fim de desenvolver a educação e o pensa-
mento literário e científico.

Economicamente houve um aumento da exploração colonial 
visando libertar Portugal da dependência econômica inglesa. O 
Marquês de Pombal aumentou a vigilância nas colônias e comba-
teu ainda mais o contrabando. Houve a instalação de uma maior 
centralização política na colônia, com a extinção das Capitanias 
hereditárias que acabou diminuindo a excessiva autonomia local.

Capitanias Hereditárias
As Capitanias hereditárias foi um sistema de administração 

territorial criado pelo rei de Portugal, D. João III, em 1534. Este 
sistema consistia em dividir o território brasileiro em grandes fai-
xas e entregar a administração para particulares (principalmente 
nobres com relações com a Coroa Portuguesa).

 Este sistema foi criado pelo rei de Portugal com o objetivo 
de colonizar o Brasil, evitando assim invasões estrangeiras. Ga-
nharam o nome de Capitanias Hereditárias, pois eram transmiti-
das de pai para filho (de forma hereditária).

 Estas pessoas que recebiam a concessão de uma capitania 
eram conhecidas como donatários. Tinham como missão colo-
nizar, proteger e administrar o território. Por outro lado, tinham 
o direito de explorar os recursos naturais (madeira, animais, mi-
nérios).

 O sistema não funcionou muito bem. Apenas as capitanias 
de São Vicente e Pernambuco deram certo. Podemos citar como 
motivos do fracasso: a grande extensão territorial para adminis-
trar (e suas obrigações), falta de recursos econômicos e os cons-
tantes ataques indígenas.

O sistema de Capitanias Hereditárias vigorou até o ano de 
1759, quando foi extinto pelo Marquês de Pombal.

 
Capitanias Hereditárias criadas no século XVI:
Capitania do Maranhão
Capitania do Ceará
Capitania do Rio Grande
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Capitania de Itamaracá
Capitania de Pernambuco
Capitania da Baía de Todos os Santos
Capitania de Ilhéus
Capitania de Porto Seguro
Capitania do Espírito Santo
Capitania de São Tomé
Capitania de São Vicente
Capitania de Santo Amaro
Capitania de Santana 

Governo Geral 
Respondendo ao fracasso do sistema das capitanias heredi-

tárias, o governo português realizou a centralização da adminis-
tração colonial com a criação do governo-geral, em 1548. Entre 
as justificativas mais comuns para que esse primeiro sistema 
viesse a entrar em colapso, podemos destacar o isolamento en-
tre as capitanias, a falta de interesse ou experiência administrati-
va e a própria resistência contra a ocupação territorial oferecida 
pelos índios.

Em vias gerais, o governador-geral deveria viabilizar a cria-
ção de novos engenhos, a integração dos indígenas com os cen-
tros de colonização, o combate do comércio ilegal, construir 
embarcações, defender os colonos e realizar a busca por metais 
preciosos. Mesmo que centralizadora, essa experiência não de-
terminou que o governador cumprisse todas essas tarefas por 
si só. De tal modo, o governo-geral trouxe a criação de novos 
cargos administrativos.

O ouvidor-mor era o funcionário responsável pela resolução 
de todos os problemas de natureza judiciária e o cumprimento 
das leis vigentes. O chamado provedor-mor estabelecia os seus 
trabalhos na organização dos gastos administrativos e na arreca-
dação dos impostos cobrados. Além destas duas autoridades, o 
capitão-mor desenvolvia ações militares de defesa que estavam, 
principalmente, ligadas ao combate dos invasores estrangeiros e 
ao ataque dos nativos.

Na maioria dos casos, as ações a serem desenvolvidas pelo 
governo-geral estavam subordinadas a um tipo de documento 
oficial da Coroa Portuguesa, conhecido como regimento. A me-
trópole expedia ordens comprometidas com o aprimoramento 
das atividades fiscais e o estímulo da economia colonial. Mesmo 
com a forte preocupação com o lucro e o desenvolvimento, a Co-
roa foi alvo de ações ilegais em que funcionários da administra-
ção subvertiam as leis em benefício próprio.

Entre os anos de 1572 e 1578, o rei D. Sebastião buscou 
aprimorar o sistema de Governo Geral realizando a divisão do 
mesmo em duas partes. Um ao norte, com capital na cidade de 
Salvador, e outro ao sul, com uma sede no Rio de Janeiro. Nesse 
tempo, os resultados pouco satisfatórios acabaram promovendo 
a reunificação administrativa com o retorno da sede a Salvador. 
No ano de 1621, um novo tipo de divisão foi organizado com a 
criação do Estado do Brasil e do Estado do Maranhão.

Ao contrário do que se possa imaginar, o sistema de capita-
nias hereditárias não foi prontamente descartado com a orga-
nização do governo-geral. No ano de 1759, a capitania de São 
Vicente foi a última a ser destituída pela ação oficial do governo 
português. Com isso, observamos que essas formas de organiza-
ção administrativa conviveram durante um bom tempo na colô-
nia.

Economia e sociedade colonial
A colonização implantada por Portugal estava ligada aos 

interesses do sistema mercantilista, baseado na circulação de 
mercadorias. Para obter os maiores benefícios desse comércio, a 
Metrópole controlava a colônia através do pacto colonial, da lei 
da complementaridade e da imposição de monopólios sobre as 
riquezas coloniais.

- Pau-Brasil
O pau-brasil era valioso na Europa, devido à tinta averme-

lhada, que dele se extraía e por isso atraía para cá muitos piratas 
contrabandistas (os brasileiros). Foi declarado monopólio da Co-
roa portuguesa, que autorizava sua exploração por particulares 
mediante pagamento de impostos. A exploração era muito sim-
ples: utilizava-se mão-de-obra indígena para o corte e o transpor-
te, pagando-a com bugigangas, tais como, miçangas, canivetes, 
espelhos, tecidos, etc. (escambo). Essa atividade predatória não 
contribuiu para fixar população na colônia, mas foi decisiva para 
a destruição da Mata Atlântica.

- Cana-de-Açúcar
O açúcar consumido na Europa era fornecido pelas ilhas da 

Madeira, Açores e Cabo Verde (colônias portuguesas no Atlânti-
co), Sicília e pelo Oriente, mas a quantidade era muito reduzida 
diante da demanda.

Animada com as perspectivas do mercado e com a adequa-
ção do clima brasileiro (quente e úmido) ao plantio, a Coroa, para 
iniciar a produção açucareira, tratou de levantar capitais em Por-
tugal e, principalmente, junto a banqueiros e comerciantes ho-
landeses, que, aliás, foram os que mais lucraram com o comércio 
do açúcar.

Para que fosse economicamente viável, o plantio de cana 
deveria ser feito em grandes extensões de terra e com grande 
volume de mão-de-obra. Assim, a produção foi organizada em 
sistema de plantation: latifúndios (engenhos), escravidão (inicial-
mente indígena e posteriormente africana), monocultura para 
exportação. Para dar suporte ao empreendimento, desenvolveu-
-se uma modesta agricultura de subsistência (mandioca, feijão, 
algodão, etc).

O cultivo de cana foi iniciado em 1532, na Vila de São Vi-
cente, por Martim Afonso de Sousa, mas foi na Zona da Mata 
nordestina que a produção se expandiu. Em 1570, já existiam no 
Brasil cerca de 60 engenhos e, em fins do século XVI, esse núme-
ro já havia sido duplicado, dos quais 62 estavam localizados em 
Pernambuco, 36 na Bahia e os restantes nas demais capitanias. A 
decadência se iniciou na segunda metade do século XVII, devido 
à concorrência do açúcar holandês. É bom destacar que nenhu-
ma atividade superou a riqueza de açúcar no Período Colonial.

OBS. Apesar dos escravos serem a imensa maioria da mão-
-de-obra, existiam trabalhadores brancos remunerados, que 
ocupavam funções de destaque, mas por trabalharem junto aos 
negros, sofriam preconceito. 

Sociedade Açucareira
A sociedade açucareira nordestina do Período Colonial pos-

suía as seguintes características:
- Latifundiária.
- Rural.
- Horizontal.
- Escravista.
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CONHECIMENTO DA LEGISLAÇÃO MUNICIPAL NO QUE 
SE REFERE AO ESTATUTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO MUNICÍPIO, LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO

LEI ORGÂNICA Nº 18, DE 18 DE OUTUBRO DE 1998.

DISPÕE SOBRE A LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, CONFORME 
ESPECIFICA.

NÓS, LEGÍTIMOS REPRESENTANTES DO POVO DE SÃO JOA-
QUIM DE BICAS, CIENTES DA RELEVÂNCIA DA FUNÇÃO QUE NOS 
FOI DELEGADA PELA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1.998, 
QUE É A DE INSTITUIR, COM BASE NOS IDEAIS DEMOCRÁTICOS, 
A ORDEM JURÍDICA AUTÔNOMA DESTINADA A ATINGIR OS OB-
JETIVOS DA CARTA MAGNA, PARA ENCONTRAR SOLUÇÕES MAIS 
APROPRIADAS, TENDO EM VISTA ATENDER OS ANSEIOS E INTE-
RESSES DOS MUNÍCIPES, GARANTINDO O EXERCÍCIO DOS DIREI-
TOS SOCIAIS E INDIVIDUAIS, A LIBERDADE, A SEGURANÇA, O BEM 
ESTAR, O DESENVOLVIMENTO, A IGUALDADE, OS DIREITOS DE 
UMA PLENA CIDADANIA NUMA SOCIEDADE DIGNA, FRATERNA, 
PLURALISTA E SEM PRECONCEITOS, FUNDADA NA JUSTIÇA SO-
CIAL, PROMULGAMOS, SOB A PROTEÇÃO DE DEUS, A SEGUINTE 
LEI ORGÂNICA.

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º O Município de São Joaquim de Bicas com autonomia 
político-administrativa, integra o Estado de Minas Gerais e a Re-
pública Federativa do Brasil.

Parágrafo único. O Município se organiza e se rege por esta 
Lei Orgânica e demais leis que adotar, observados os princípios 
constitucionais da República e do Estado.

Art. 2º Todo poder do Município emana do povo, que o exer-
ce por meio de seus representantes eleitos, ou diretamente, nos 
termos da Constituição da República e desta Lei Orgânica.

§ 1º O exercício direto do poder pelo povo do Município se 
dá na forma desta Lei Orgânica, mediante:

I - plebiscito;
II - referendo;
III - iniciativa popular no processo legislativo;
IV - Participação na administração pública;
IV - ação fiscalizadora sobre a administração pública.
§ 2º A participação na Administração Pública e a fiscalização 

direta sobre esta se dão na forma prevista nesta Lei Orgânica.
§ 3º O exercício indireto do poder pelo povo no Município 

se dá por representantes eleitos pelo sufrágio universal e pelo 
voto direto e secreto, com igual valor para todos, na forma da 
legislação federal.

Art. 3º O Município concorrerá, nos limites de sua compe-
tência, para consecução dos objetivos fundamentais da Repúbli-
ca e dos prioritários do Estado.

Parágrafo único. São objetivos prioritários do Município, 
além daqueles previstos no Art. 166 da Constituição do Estado:

I - garantir a efetividade dos direitos públicos subjetivos;
II - assegura o exercício, pelo cidadão, dos mecanismos de 

controle da legalidade, legitimidade dos atos do Poder Público e 
da eficácia dos serviços públicos;

III - preservar os interesses gerais e coletivos;
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, 

raça, sexo, cor, credo religioso, idade, e quaisquer outras formas 
de discriminação;

V - proporcionar aos seus habitantes condições de vida com-
patíveis com a dignidade humana, a justiça social e o bem co-
mum;

VI - priorizar o atendimento das demandas sociais de edu-
cação, saúde, transporte, moradia, abastecimento, lazer e assis-
tência social;

VII - preservar a sua identidade, adequando as exigências 
do desenvolvimento à preservação de sua memória, tradição e 
peculiaridade.

Art. 4º O Distrito de São Joaquim de Bicas é a sede do Muni-
cípio e dá-lhe o nome.

§ 1º Os limites do território municipal só podem ser altera-
dos em consonância com os dispositivos da legislação estadual 
específica.

§ 2º Depende de lei a criação, organização e supressão dos 
distritos ou subdistritos, observada, quanto àqueles, a legislação 
estadual.

§ 3º São símbolos do Município a bandeira, o hino e o brasão 
de armas.

TÍTULO II
DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS

Art. 5º O Município assegura no seu território e nos limites 
de sua competência, os direitos e garantias fundamentais que a 
Constituição da República e do Estado conferem aos brasileiros e 
estrangeiros residentes no país.

Art. 6º Ao Município é vedado:
I - estabelecer culto religioso ou igreja, subvencioná-los, em-

barcar-lhes o funcionamento ou manter com eles ou com seus 
representantes, relações de dependência ou de aliança, ressalva-
da a colaboração de interesse eminentemente público;

II - recusar fé a documento público;
III - criar distinções entre brasileiros ou preferência em rela-

ção às demais unidades da Federação;
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IV - subvencionar ou auxiliar, de qualquer modo, com recur-
sos pertencentes aos cofres públicos, quer pela imprensa escrita, 
rádio, televisão, serviço de auto falante ou qualquer outro meio 
de comunicação, propaganda político-partidária ou fins estra-
nhos à Administração.

TÍTULO III
DO MUNICÍPIO

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO DO MUNICÍPIO

SEÇÃO I
DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 7º São poderes do Município, independentes e harmô-
nicos entre si, o Legislativo e o Executivo.

§ 1º Ressalvados os casos previstos nesta Lei Orgânica, é ve-
dado a qualquer dos Poderes delegar atribuição e, a quem for 
investido na função de um deles, exercer a de outro.

§ 2º O Prefeito, O Vice-Prefeito e os Vereadores serão eleitos 
até noventa dias antes do término do mandato daqueles a que 
devem suceder, em pleito direto e simultâneo, realizado em todo 
o país, para mandato de quatro anos, e a posse ocorrerá no pri-
meiro dia de janeiro do ano subsequente ao da eleição.

Art. 8º A autonomia do Município se configura, especial-
mente, pela:

I - elaboração e promulgação da Lei Orgânica;
II - eleição do Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores;
III - organização de seu governo e administração;
IV - elaboração de leis sobre assuntos de interesse local e 

suplementares à legislação federal e estadual.

SEÇÃO II
DA COMPETÊNCIA DO MUNICÍPIO

Art. 9º Compete ao Município prover a tudo quanto respeite 
ao seu interesse local, tendo como objetivo o pleno desenvolvi-
mento de suas funções sociais e a garantia do bem-estar de seus 
habitantes, cabendo-lhe entre outras as seguintes atribuições:

I - manter relações coma União, os Estados Federados, o Dis-
trito Federal e os demais Municípios;

II - organizar, regulamentar, e executar seus serviços admi-
nistrativos;

III - firmar acordo, convênio, ajuste ou instrumento congê-
nere;

IV - difundira seguridade social, a educação, a cultura, o des-
porto, a ciência e a tecnologia;

V - proteger o meio ambiente;
VI - instituir e arrecadar os tributos de sua competência e 

aplicar as suas receitas, sem prejuízo da obrigatoriedade de pres-
tar contas e publicar balancetes;

VII - organizar e prestar, diretamente ou sob o regime de 
concessão ou permissão, os serviços públicos de interesse local, 
incluído o de transporte coletivo, que tem caráter essencial;

VIII - promover adequado ordenamento territorial, median-
te planejamento e controle do parcelamento, da ocupação e do 
uso do solo;

IX - organizar seus serviços administrativos e patrimoniais;

X - administrar seus bens, adquiri-los e aliená-los, aceitar do-
ações, legados e heranças, e dispor sobre sua aplicação;

XI - desapropriar por necessidade ou utilidade pública ou por 
interesse local;

XII - estabelecer servidões administrativas e, em caso de 
iminente perigo ou calamidade públicos, usar de propriedade 
ou serviços particulares, assegurada ao proprietário, indenização 
posterior, se houver dano;

XIII - estabelecer os quadros e o regime jurídico único de 
seus servidores;

XIV - associar-se a outros municípios do mesmo complexo 
geoeconômico para realização de obras e serviços de interesse 
comum;

XV - cooperar com a União e o Estado nos termos de con-
vênio quando necessário, para execução de serviços e obras de 
interesse para o desenvolvimento local;

XVI - participar, autorizado por lei, da criação de entidade in-
termunicipal para a realização de obra, exercício de atividade ou

execução de serviço específico de interesse comum, me-
diante consórcio;

XVII - nos limites de sua competência, interditar edificações 
em ruínas ou em condições de insalubridade e fazer demolir as 
que ameacem ruir;

XVIII - regulamentar a fixação de cartazes, anúncios, emble-
mas e quaisquer outros tipos de publicidade e propaganda;

XIX - regulamentar e fiscalizar, na área de sua competência, 
os jogos desportivos, os espetáculos e os divertimentos públicos;

XX - fiscalizar a produção, a conservação, o comércio, e o 
transporte de gênero alimentício e produto farmacêutico, des-
tinados ao abastecimento público, bem como de substância po-
tencialmente nociva ao meio-ambiente, a saúde e ao bem estar 
da população;

XXI - normatizar a localização, instalação e funcionamento 
dos estabelecimentos industriais, comerciais, de serviços e simi-
lares.

Art. 10. É competência do Município comum à União e ao 
Estado:

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das institui-
ções democráticas e conservar o patrimônio público;

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e da 
garantia das pessoas portadoras de deficiência;

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor 
histórico, artístico e cultural, os monumentos, as paisagens natu-
rais notáveis e os sítios arqueológicos;

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de 
obras de arte e de outros bens de valor histórico, artístico ou cul-
tural;

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação 
e à ciência;

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em 
qualquer de suas formas;

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;
VIII - fomentara produção agropecuária e organizar o abas-

tecimento alimentar;
IX - promover os programas de construção de moradias e a 

melhoria das condições habitacionais e de saneamento básico;
X - combater as causas da pobreza e os fatores de margina-

lização, promovendo a integração social dos setores desfavore-
cidos;
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XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direi-
tos de pesquisa e exploração de recursos hídricos e minerais em 
seu território;

XII - estabelecer e implantar política de educação para a se-
gurança do trânsito.

Art. 11. Ao Município compete legislar sobre os assuntos de 
interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no 
que couber.

SEÇÃO III
DO DOMÍNIO PÚBLICO

Art. 12. Constituem o domínio público Municipal todas as 
coisas móveis e imóveis, direitos e ações, bem como serviços 
que, a qualquer título, pertençam ao Município.

Art. 13. Cabe ao Prefeito a administração dos bens munici-
pais, respeitada a competência da Câmara quanto àqueles utili-
zados em seus serviços.

Art. 14. São inalienáveis os bens imóveis públicos não edifi-
cados, salvo os casos de implantação de programas de habitação 
popular ou desenvolvimento industrial, mediante aprovação le-
gislativa.

§ 1º São também inalienáveis os bens imóveis públicos edi-
ficados ou não, utilizados pela população em atividades de lazer, 
esporte ou cultura, os quais somente poderão ser destinados a 
outros fins se o interesse público o justificar e mediante aprova-
ção legislativa.

§ 2º A alienação de bem imóvel público edificado depende 
de avaliação prévia, aprovação legislativa e licitação, dispensada 
está nas hipóteses do § 2º, incisos I, II, e IV, do art. 15 infra.

§ 3º A venda aos proprietários de imóveis lindeiros de áreas 
urbanas remanescentes e inaproveitáveis para edificação ou ou-
tra destinação de interesse coletivo, resultantes de obra pública, 
dependerá apenas de avaliação prévia e autorização legislativa, 
procedimento que se adotará também com referência às áreas 
resultantes de modificação de alinhamento.

§ 4º A aquisição de bem imóvel a título oneroso, depende de 
avaliação prévia e autorização legislativa.

§ 5º Os bens móveis e imóveis pertencentes ao Município 
só poderão ser locados ou emprestados mediante autorização 
legislativa.

§ 6º A autorização legislativa mencionada neste artigo e seus 
parágrafos deve ser sempre prévia e depende de voto favorável 
de 2/3 (dois terços) dos membros da Câmara Municipal.

Art. 15. A alienação de bem móvel é feita mediante processo 
licitatório e depende de avaliação prévia.

§ 1º Para os fins previstos no “caput”, o órgão competente 
expedirá laudo técnico que comprove a obsolescência ou exaus-
tão, por uso, do bem a ele sujeito.

§ 2º É dispensável o procedimento licitatório nas hipóteses 
de:

I - doação reversível, admitida exclusivamente para fins de 
interesse social;

II - permuta;
III - venda de ações em bolsa de valores;
IV - concessão de direito real de uso.
Art. 16. Os bens do patrimônio municipal devem ser cadas-

trados, zelados e tecnicamente identificados, especialmente as 
edificações de interesse administrativos, as terras públicas e a 
documentação dos serviços públicos.

Parágrafo único. O cadastramento e a identificação técnica 
dos bens móveis e imóveis de propriedade do município devem 
ser anualmente atualizados, publicando-se, a seguir, balanço re-
ferente a todo o conjunto especialmente verificados.

Art. 17. São vedadas a edificação, a descaracterização e a 
abertura de vias para trânsito de veículo em praças, parques, 
tombadas pelo Município, ressalvadas as construções estrita-
mente necessárias à preservação e ao aperfeiçoamento das 
mencionadas áreas.

Art. 18. No caso de alienação de áreas públicas para fins de 
habitação popular, não poderão ser contemplados os pretenden-
tes que sejam ou que já tenham sido beneficiados com venda, 
doação, ou aforamento de áreas públicas em situações anterio-
res.

Parágrafo único. Nos instrumentos de alienação de bens pú-
blicos, o Município fará constar, conforme o caso, sob pena de 
nulidade do ato, as seguintes cláusulas:

I - inalienabilidade por tempo mínimo, nos casos de doação, 
conforme lei;

II - retrovenda, durante o período máximo permitido em lei, 
nos casos de vendas;

III - direito de opção, por ocasião da transferência do domí-
nio útil, nos casos de aforamento.

Art. 19. O disposto nesta seção aplica-se à Administração Pú-
blica direta e indireta.

SEÇÃO IV
DOS SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS

Art. 20. No exercício de sua competência para organizar 
e regulamentar os serviços públicos ou de utilidade pública, o 
Município observará os requisitos de conforto e bem-estar dos 
usuários.

Art. 21. Ressalvadas as atividades de planejamento e con-
trole, a Administração Municipal poderá desobrigar-se da rea-
lização material de tarefas executivas, recorrendo, sempre que 
conveniente ao interesse público, à execução indireta, mediante 
concessão ou permissão de serviço público ou de utilidade pú-
blica, verificado que a iniciativa privada esteja suficiente mente 
desenvolvida e capacitada para o seu desempenho.

§ 1º A permissão do serviço público ou de utilidade pública, 
sempre a título precário, será outorgada por Decreto, obedecido 
o devido procedimento licitatório. A concessão só será feita com 
autorização legislativa, mediante contrato, precedido sempre de 
licitação.

§ 2º O Município poderá retomar, sem indenização, os ser-
viços permitidos ou concedidos, desde que executados em des-
conformidade com o ato ou contrato, bem como aqueles que se 
revelarem insuficientes para o atendimento dos usuários.

Art. 22. Lei específica disporá sobre a organização, funciona-
mento e fiscalização dos serviços públicos ou de utilidade públi-
ca, concedidos ou permitidos.

Art. 23. As obras públicas poderão ser executadas direta-
mente por órgão ou entidade da Administração pública, ou indi-
retamente, por terceiros, mediante licitação.

§ 1º A realização de obra pública municipal deverá estar ade-
quada às diretrizes do Plano Diretor, Plano Purianual e Orçamen-
to e, será precedida de projeto elaborado segundo as normas 
técnicas adequadas.
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§ 2º A execução de obras públicas obedecerá aos princípios 
da economicidade, simplicidade, adequação ao espaço circunvi-
zinho e ao meio ambiente e preservação do patrimônio histórico 
arquitetônico do município, observando as exigências e limita-
ções do Código de Obras, consoante as exigências da Lei.

SEÇÃO V
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA

Art. 24. A atividade de administração pública dos Poderes do 
Município e a de entidade descentralizada obedecerá aos prin-
cípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência razoabilidade.

§ 1º Os princípios ditos no art. 24, serão apurados, para efei-
to de controle e invalidação dos atos do Poder Público, em face 
dos dados objetivos de cada caso.

§ 2º O agente público motivará o ato administrativo que pra-
ticar explicitando lhe o fundamento legal, o fático e a finalidade.

Art. 25. A administração pública direta é a que compete a 
qualquer órgão dos Poderes do Município.

Art. 26. A administração pública indireta é a que compete:
I - à autarquia;
II - à sociedade de economia mista;
III - à empresa pública;
IV - à fundação pública;
V - a qualquer entidade de direito privado sob controle dire-

to ou indireto do Município.
Art. 27. Depende de lei, em cada caso:
I - a instituição ou extinção de autarquia ou fundação públi-

ca;
II - a autorização para instituir ou extinguir sociedade de 

economia mista ou empresa pública ou para alienar ações que 
garantam, nestas entidades, o controle pelo Município;

III - a criação de subsidiária das entidades mencionadas nos 
incisos anteriores e sua participação em empresa privada.

§ 1º Ao Município somente é permitido instituir ou manter 
fundação com natureza de pessoa jurídica de direito público.

§ 2º As relações jurídicas entre o Município e o particular 
prestador de serviço público em virtude de delegação, sob a for-
ma de concessão ou permissão, são regidas pelo direito público.

Art. 28. Para o procedimento de licitação, obrigatório para 
contratação de obra ou serviço, compra, alienação e concessão, 
o Município observará as normas gerais expedidas pela União.

Art. 29. As pessoas jurídicas de direito público e as de direi-
to privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos 
danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, 
sendo obrigatória a regressão, no prazo estabelecido em lei, con-
tra o responsável, nos casos de dolo ou culpa.

Art. 30. A publicidade de ato, programa, projeto, obra, servi-
ço ou campanha de órgão público, por qualquer meio, somente 
pode ter caráter informativo, educativo ou de orientação social, 
e dela não constarão nome, cor ou imagem que caracterizem a 
promoção pessoal de autoridade ou servidor público ou de par-
tido político.

Parágrafo único. A Administração Municipal publicará, perio-
dicamente, o montante das despesas com publicidade pagas ou 
contratadas, na forma da Lei.

Art. 31. Nenhum ato jurídico da Administração produzirá 
efeito antes de sua publicação.

§ 1º A publicação dos atos não normativos poderá ser feita 
de forma resumida, garantido o acesso de qualquer pessoa aos 
originais.

§ 2º A publicação de leis e atos municipais deverá ser feita, 
enquanto não criado o órgão de imprensa oficial, através de afi-
xação no quadro de avisos da Prefeitura, ou no quadro da Câma-
ra se atos relativos a esta.

Art. 32. O município manterá os livros necessários ao regis-
tro de seus serviços.

Parágrafo único. Em face de cada caso, os livros poderão ser 
substituídos por fichas ou sistema informatizado.

Art. 33. O Prefeito, o Vice-Prefeito, os Vereadores, os ocu-
pantes de cargo em comissão ou função de confiança, os servi-
dores e os empregados públicos, não poderão contratar obra ou 
fornecimento de material com o Município.

Art. 34. Lei específica disporá sobre a estruturação da Admi-
nistração Pública Municipal.

SEÇÃO VI
DOS SERVIDORES PÚBLICOS

Art. 35. A atividade administrativa permanente é exercida:
I - em qualquer dos Poderes do Município, nas autarquias e 

nas fundações pública por servidor público, ocupante de cargo 
público, em caráter efetivo ou em comissão, ou de função pú-
blica;

I - nas sociedades de economia mista, empresa pública e de-
mais entidades de direito privado sob o controle direito ou indi-
reto do

II - Município, por empregado público, ocupante de emprego 
público ou função de confiança.

Art. 36. Os cargos, empregos e funções são acessíveis aos 
brasileiros que preencham os requisitos estabelecidos em lei, as-
sim como aos estrangeiros na forma da lei.

§ 1º A investidura em cargo ou emprego público depende de 
aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e 
títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou 
emprego, na forma da lei; ressalvadas as nomeações para cargo 
em comissão e função de confiança, declarados em lei de livre 
nomeação e exoneração.

§ 2º As funções de confiança, exercidas exclusiva mente por 
servidores de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem 
preenchidos por servidores de carreira nos casos, condições e 
percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às 
atribuições de direção, chefia e assessoramento.

§ 3º O prazo de validade de concurso público é de até dois 
anos, prorrogável, uma vez, por igual período.

§ 4º Durante o prazo improrrogável previsto no edital de 
convocação, o aprovado em concurso público será convocado, 
observada a ordem de classificação, com prioridade sobre novos 
concursados, para assumir cargo ou emprego na carreira.

§ 5º A inobservância do disposto nos §§ 1º a 4º deste artigo 
implica nulidade do ato e punição da autoridade responsável.

Art. 37. A lei estabelecerá os casos de contratação por tempo 
determinado, para atender a necessidade temporária de excep-
cional interesse público.

Parágrafo único. A contratação poderá estender-se pelo 
tempo que houver interesse público notadamente nas áreas de 
saúde, educação, administração, e programas especiais da admi-
nistração.
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